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Estado de Pernombuco
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LER]O

PORTARTA No 217t20't7

EMENTA: Atestado Médico.

o Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçÕes que lhe
são conferidas, pela constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica:

RESOLVE

Art. 10 - conceder o afastamento de 0i (um) dia a servidora, Josina oliveira
do Nascimento, matrícula 95326, portador do RG no 2.469.49g ssp/pE e o cpF no
855.386.714-53, funcionária da secretaria de Educação, no dia 23 de outubro de 2017,
conforme atestado médico.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

P I.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 30 de outubro de 2017
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Renato Lima de Sales
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Gabinete do Prefeito

considerando o atestado médico trazido pelo a servidora abaixo discriminado;


